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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS.

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo signifi cativo capaz 
de produzir interação comunicativa (capacidade de codi-
fi car e decodifi car).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para 
a estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa in-
terligação dá-se o nome de contexto. O relacionamento 
entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, po-
derá ter um signifi cado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de 
citações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto.

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identifi cação de sua ideia principal. A 
partir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fun-
damentações), as argumentações (ou explicações), que 
levam ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova.

Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
  Identifi car os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época 
(neste caso, procuram-se os verbos e os advérbios, 
os quais defi nem o tempo).

  Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 
com uma realidade.   

  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar

Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literá-
rio (escolas e gêneros literários, estrutura do texto), lei-
tura e prática; conhecimento gramatical, estilístico (qua-
lidades do texto) e semântico; capacidade de observação 
e de síntese; capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar signifi ca:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afi rmar que...
Compreender signifi ca
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...

De acordo com o texto, é correta ou errada a afi r-
mação...

O narrador afi rma...

3. Erros de interpretação

  Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 
do contexto, acrescentando ideias que não estão 
no texto, quer por conhecimento prévio do tema 
quer pela imaginação.

  Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se 
atenção apenas a um aspecto (esquecendo que 
um texto é um conjunto de ideias), o que pode ser 
insufi ciente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

  Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 

ótica do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova 
de concurso, o que deve ser levado em consideração é o 
que o autor diz e nada mais.

Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 
relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de 
um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do prono-
me oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; 
aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer tam-
bém de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao an-
tecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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3. Dicas para melhorar a interpretação de textos

  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos 
candidatos na disputa, portanto, quanto mais infor-
mação você absorver com a leitura, mais chances 
terá de resolver as questões. 

  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 
forem necessárias.

  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

  Volte ao texto quantas vezes precisar.
  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
  Verifi que, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de 
continuação, conclusão ou falsa oposição. Identifi -
que muito bem essas relações. 

  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão 
na hora da resposta – o que vale não somente 
para Interpretação de Texto, mas para todas as de-
mais questões! 

  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a con-
clusão.

  Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, 
etc., chamados vocábulos relatores, porque reme-
tem a outros vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/por-

tugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-

-para-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas 
faces do homem: a do indivíduo e a do ser político; a 
do ser em si e a do ser com o outro. O homem é inteiro 

em sua dimensão plural e faz-se único em sua condição 
social. Igual em sua humanidade, o homem desiguala-se, 
singulariza-se em sua individualidade. O direito é o ins-
trumento da fraternização racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que 
o sistema fi que mais e mais próximo da ideia concretizá-
vel de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a re-
velação da justiça. Quando os descaminhos não condu-
zirem a isso, competirá ao homem transformar a lei na 
vida mais digna para que a convivência política seja mais 
fecunda e humana.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos 1948-1998: conquistas e desafi os. Brasília: OAB, 
Comissão Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 
(com adaptações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobre-
vivência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de 
seus direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma 
vida digna, adequada, para que consiga gozar de seus 
direitos – saúde, educação, segurança – e exercer seus 
deveres plenamente, como prescrevem todos os di-
reitos: (...) O direito à vida é a substância em torno da 
qual todos os direitos se conjugam (...).

2. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes elei-
tos ou diretamente, nos termos desta Constituição.” Em 
virtude desse comando, afi rma-se que o poder dos juízes 
emana do povo e em seu nome é exercido. A forma de 
sua investidura é legitimada pela compatibilidade com as 
regras do Estado de direito e eles são, assim, autênticos 
agentes do poder popular, que o Estado polariza e exer-
ce. Na Itália, isso é constantemente lembrado, porque 
toda sentença é dedicada (intestata) ao povo italiano, em 
nome do qual é pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).
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Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,

a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel 
com fundamento no princípio da soberania popular.

b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 
voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de 
seus nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magis-
tratura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder consti-
tucional que lhes é atribuído em nome do governo 
federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.” Em virtude des-
se comando, afi rma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR 
– CESPE – 2017 – ADAPTADA) No texto CG1A1BBB, o 
vocábulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem 
o sentido de “provém”.

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS. 

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários tex-
tos, sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a 
presença do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência 
daquilo que está sendo transmitido entre os interlocuto-
res. Estes interlocutores são as peças principais em um 
diálogo ou em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classifi car os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa 
opinião sobre determinado assunto, descrevemos algum 
lugar que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre al-
guém que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente 
nessas situações corriqueiras que classifi camos os nossos 
textos naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição 
e Dissertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos 
aspectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência defi nida 
pela natureza linguística de sua composição. São obser-
vados aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, rela-
ções logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, 
argumentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de an-
tes, agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu 
carro quando ele apareceu. Depois de muita conver-
sa, resolveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados 
no presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os 
cabelos mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por fi nalidade explicar 
um assunto ou uma determinada situação que se 
almeje desenvolvê-la, enfatizando acerca das ra-
zões de ela acontecer, como em: O cadastramento 
irá se prorrogar até o dia 02 de dezembro, portan-
to, não se esqueça de fazê-lo, sob pena de perder o 
benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de 
uma modalidade na qual as ações são prescritas de 
forma sequencial, utilizando-se de verbos expres-
sos no imperativo, infi nitivo ou futuro do presente: 
Misture todos os ingrediente e bata no liquidifi cador 
até criar uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumen-
tativos, revelados por uma carga ideológica cons-
tituída de argumentos e contra-argumentos que 
justifi cam a posição assumida acerca de um deter-
minado assunto: A mulher do mundo contemporâ-
neo luta cada vez mais para conquistar seu espaço 
no mercado de trabalho, o que signifi ca que os gê-
neros estão em complementação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características 
sócio-comunicativas defi nidas por seu estilo, função, 
composição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: 
receita culinária, e-mail, reportagem, monografi a, poema, 
editorial, piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, 
blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depen-
de, em grande parte, da situação de produção, ou seja, a 
fi nalidade do texto a ser produzido, quem são os locutores 
e os interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, 
etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reporta-
gens, editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divul-
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gação científi ca são comuns gêneros como verbete de 
dicionário ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científi co, 
seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto 

Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – 
São Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gra-
mática – volume único / Samira Yousseff  Campedelli, 
Jésus Barbosa Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-textual.

htm

Observação: Não foram encontradas questões 
abrangendo tal conteúdo.

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA

A ortografi a é a parte da Fonologia que trata da cor-
reta grafi a das palavras. É ela quem ordena qual som 
devem ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma 
língua são grafados segundo acordos ortográfi cos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografi a é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras 
é necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções 
e, em alguns casos, há necessidade de conhecimento de 
etimologia (origem da palavra).

1. Regras ortográfi cas

A) O fonema S
São escritas com S e não C/Ç
  Palavras substantivadas derivadas de verbos com 

radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender 
- pretensão / expandir - expansão / ascender - as-
censão / inverter - inversão / aspergir - aspersão / 
submergir - submersão / divertir - diversão / im-
pelir - impulsivo / compelir - compulsório / repelir 
- repulsa / recorrer - recurso / discorrer - discurso / 
sentir - sensível / consentir – consensual.

São escritos com SS e não C e Ç 
  Nomes derivados dos verbos cujos radicais ter-

minem em gred, ced, prim ou com verbos ter-
minados por tir ou - meter: agredir - agressivo / 
imprimir - impressão / admitir - admissão / ceder 
- cessão / exceder - excesso / percutir - percussão / 
regredir - regressão / oprimir - opressão / compro-
meter - compromisso / submeter – submissão.

  Quando o prefi xo termina com vogal que se junta 
com a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simé-
trico - assimétrico / re + surgir – ressurgir.

  No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. 
Exemplos: fi casse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS
  Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açú-

car.
  Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: 

cipó, Juçara, caçula, cachaça, cacique.
  Sufi xos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, 

uçu, uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, car-
niça, caniço, esperança, carapuça, dentuço.

  Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção 
/ deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

  Após ditongos: foice, coice, traição.
  Palavras derivadas de outras terminadas em -te, 

to(r): marte - marciano / infrator - infração / ab-
sorto – absorção.

B) O fonema z
São escritos com S e não Z
  Sufi xos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é 

substantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárqui-
cos: freguês, freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, 
princesa.

  Sufi xos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

  Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, 
quis, quiseste.

  Nomes derivados de verbos com radicais termi-
nados em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / 
empreender - empresa / difundir – difusão.

  Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís 
- Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

  Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
  Verbos derivados de nomes cujo radical termina 

com “s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar 
– pesquisar.

São escritos com Z e não S
  Sufi xos “ez” e “eza” das palavras derivadas de 

adjetivo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – 
beleza.

Sufi xos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): fi nal - fi nalizar / concreto 
– concretizar.

  Consoante de ligação se o radical não terminar 
com “s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

C) O fonema j
São escritas com G e não J
  Palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 

gesso.
  Estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, 

gim.
  Terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com 

poucas exceções): imagem, vertigem, penugem, 
bege, foge. 

Exceção: pajem.

  Terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 
litígio, relógio, refúgio.

  Verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fu-
gir, mugir.
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LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL (LDB), LEI N°9.394/1996, 
ATUALIZADA. 

A lei estudada neste tópico “estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional”. Data de 20 de dezembro 
de 1996, tendo sido promulgada pelo ex-presidente Fer-
nando Henrique Cardoso, mas já passou por inúmeras 
alterações desde então. Partamos para o comentário em 
bloco de seus dispositivos:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos 
que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 
humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pes-
quisa, nos movimentos sociais e organizações da so-
ciedade civil e nas manifestações culturais.
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se de-
senvolve, predominantemente, por meio do ensino, 
em instituições próprias.
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo 
do trabalho e à prática social.

O primeiro artigo da LDB estabelece que a educação 
é um processo que não se dá exclusivamente nas esco-
las. Trata-se da clássica distinção entre educação formal 
e não formal ou informal: “A educação formal é aquela 
desenvolvida nas escolas, com conteúdos previamente 
demarcados; a informal como aquela que os indivíduos 
aprendem durante seu processo de socialização - na fa-
mília, bairro, clube, amigos, etc., carregada de valores e 
cultura própria, de pertencimento e sentimentos herda-
dos; e a educação não formal é aquela que se apren-
de ‘no mundo da vida’, via os processos de comparti-
lhamento de experiências, principalmente em espaços e 
ações coletivas cotidianas” . A LDB disciplina apenas a 
educação escolar, ou seja, a educação formal, que não 
exclui o papel das famílias e das comunidades na educa-
ção informal. 

Educação formal – escolar
Educação informal – comunitária, familiar, 
religiosa.

#FicaDica

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIO-
NAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, ins-
pirada nos princípios de liberdade e nos ideais de soli-
dariedade humana, tem por finalidade o pleno desen-
volvimento do educando, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguin-
tes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
a cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de 
ensino;

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimen-
tos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma 
desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e 
as práticas sociais;
XII - consideração com a diversidade étnico-racial;
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem 
ao longo da vida.

A educação escolar deve permitir a formação do cida-
dão e do trabalhador: uma pessoa que consiga se inserir 
no mercado de trabalho e ter noções adequadas de ci-
dadania e solidariedade no convívio social. Entre os prin-
cípios, trabalha-se com o direito de acesso à educação 
de qualidade (gratuita nos estabelecimentos públicos), a 
liberdade nas atividades de ensino em geral (tanto para o 
educador quanto para o educado), a valorização do pro-
fessor, o incentivo à educação informal e o respeito às 
diversidades de ideias, gêneros, raça e cor.

A educação é dever da família e do Estado.

#FicaDica

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDU-
CAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar públi-
ca será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (qua-
tro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da 
seguinte forma:
a) pré-escola; 
b) ensino fundamental; 
c) ensino médio; 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cin-
co) anos de idade;
III - atendimento educacional especializado gratuito 
aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 
preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental 
e médio para todos os que não os concluíram na idade 
própria;
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V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e 
adultos, com características e modalidades adequadas 
às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se 
aos que forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola;
VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas 
da educação básica, por meio de programas suple-
mentares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde; 
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, defi-
nidos como a variedade e quantidade mínimas, por 
aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento 
do processo de ensino-aprendizagem.
X - vaga na escola pública de educação infantil ou de 
ensino fundamental mais próxima de sua residência a 
toda criança a partir do dia em que completar 4 (qua-
tro) anos de idade. 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, du-
rante o período de internação, ao aluno da educação 
básica internado para tratamento de saúde em regime 
hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, con-
forme dispuser o Poder Público em regulamento, na 
esfera de sua competência federativa. 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direi-
to público subjetivo, podendo qualquer cidadão, gru-
po de cidadãos, associação comunitária, organização 
sindical, entidade de classe ou outra legalmente cons-
tituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder 
público para exigi-lo. 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência 
federativa, deverá:
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes 
em idade escolar, bem como os jovens e adultos que 
não concluíram a educação básica; 
II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequ-
ência à escola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Pú-
blico assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino 
obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando 
em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, 
conforme as prioridades constitucionais e legais.
§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste 
artigo tem legitimidade para peticionar no Poder Judi-
ciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição 
Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judi-
cial correspondente.
§ 4º Comprovada a negligência da autoridade com-
petente para garantir o oferecimento do ensino obri-
gatório, poderá ela ser imputada por crime de respon-
sabilidade.
§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade 
de ensino, o Poder Público criará formas alternativas 
de acesso aos diferentes níveis de ensino, independen-
temente da escolarização anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a ma-
trícula das crianças na educação básica a partir dos 4 
(quatro) anos de idade.

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação na-
cional e do respectivo sistema de ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação de qua-
lidade pelo Poder Público;
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o 
previsto no art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em 
instituição de ensino pública ou privada, de qualquer 
nível, é assegurado, no exercício da liberdade de cons-
ciência e de crença, o direito de, mediante prévio e 
motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de 
aula marcada para dia em que, segundo os preceitos 
de sua religião, seja vedado o exercício de tais ativida-
des, devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e 
sem custos para o aluno, uma das seguintes presta-
ções alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do 
art. 5º da Constituição Federal:
I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser 
realizada em data alternativa, no turno de estudo do 
aluno ou em outro horário agendado com sua anuên-
cia expressa;
II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade 
de pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega de-
finidos pela instituição de ensino.
§ 1º  A prestação alternativa deverá observar os pa-
râmetros curriculares e o plano de aula do dia da au-
sência do aluno.
§ 2º  O cumprimento das formas de prestação alter-
nativa de que trata este artigo substituirá a obrigação 
original para todos os efeitos, inclusive regularização 
do registro de frequência.
§ 3º  As instituições de ensino implementarão progres-
sivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e 
adaptações necessárias à adequação de seu funciona-
mento às medidas previstas neste artigo.
§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica ao ensino 
militar a que se refere o art. 83 desta Lei.

Conforme se percebe pelo artigo 4º, divide-se em eta-
pas a formação escolar, nos seguintes termos:
- A educação básica é obrigatória e gratuita. Envolve 
a pré-escola, o ensino fundamental e o ensino médio. 
A educação infantil deve ser garantida próxima à resi-
dência. Com efeito, existe a garantia do direito à cre-
che gratuita. No mais, pessoas fora da idade escolar 
que queiram completar seus estudos têm direito ao 
ensino fundamental e médio.
- A educação superior envolve os níveis mais elevados 
do ensino, da pesquisa e da criação artística, devendo 
ser acessível conforme a capacidade de cada um.

- Neste contexto, devem ser assegurados programas 
suplementares de material didático-escolar, transpor-
te, alimentação e assistência à saúde.
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O artigo 5º reitera a gratuidade e obrigatoriedade do 
ensino básico e assegura a possibilidade de se bus-
car judicialmente a garantia deste direito em caso de 
negativa pelo poder público. Será possível fazê-lo por 
meio de mandado de segurança ou ação civil pública. 
Além da judicialização para fazer valer o direito na es-
fera cível, cabe em caso de negligência o acionamento 
na esfera penal, buscando-se a punição por crime de 
responsabilidade.
Adiante, coloca-se o dever dos pais ou responsáveis 
efetuar a matrícula da criança.
Por fim, o artigo 7º estabelece a possibilidade do ensi-
no particular, desde que sejam respeitadas as normas 
da educação nacional, autorizado o funcionamento 
pelo poder público e que tenha possibilidade de se 
manter independentemente de auxílio estatal, embo-
ra exista previsão de tais auxílios em circunstâncias 
determinadas descritas no artigo 213, CF.
Já o artigo 7o-A, passando a valer em 03 de março 
de 2019, disciplina o direito do aluno de, por motivo 
religioso, faltar à aula ou à prova, devendo ser aplicada 
atividade ou aula substitutiva para eventual reposição.

A LDB amplia o conteúdo da própria CF, ao 
garantir não apenas o ensino fundamental, 
mas todo o ensino básico (pré-escola, 
fundamental e médio) como obrigatório 
e gratuito, também prevendo de forma 
expressa a gratuidade do ensino infantil 
(creches).

#FicaDica

TÍTULO IV
Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios organizarão, em regime de colaboração, os 
respectivos sistemas de ensino.
§ 1º Caberá à União a coordenação da política na-
cional de educação, articulando os diferentes níveis e 
sistemas e exercendo função normativa, redistributiva 
e supletiva em relação às demais instâncias educa-
cionais.
§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organi-
zação nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de:
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em cola-
boração com os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e ins-
tituições oficiais do sistema federal de ensino e o dos 
Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desen-
volvimento de seus sistemas de ensino e o atendimen-
to prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo 
sua função redistributiva e supletiva;
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, competências e dire-
trizes para a educação infantil, o ensino fundamental 

e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus 
conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 
básica comum;
IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, diretrizes e procedi-
mentos para identificação, cadastramento e atendi-
mento, na educação básica e na educação superior, de 
alunos com altas habilidades ou superdotação;
V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a 
educação;
 VI - assegurar processo nacional de avaliação do 
rendimento escolar no ensino fundamental, médio e 
superior, em colaboração com os sistemas de ensino, 
objetivando a definição de prioridades e a melhoria da 
qualidade do ensino;
VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação 
e pós-graduação;
 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das 
instituições de educação superior, com a cooperação 
dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este 
nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu siste-
ma de ensino.
§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho 
Nacional de Educação, com funções normativas e de 
supervisão e atividade permanente, criado por lei.
§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a 
IX, a União terá acesso a todos os dados e informa-
ções necessários de todos os estabelecimentos e ór-
gãos educacionais.
§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser 
delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que 
mantenham instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e insti-
tuições oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração 
na oferta do ensino fundamental, as quais devem as-
segurar a distribuição proporcional das responsabili-
dades, de acordo com a população a ser atendida e os 
recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas 
esferas do Poder Público;
III - elaborar e executar políticas e planos educacio-
nais, em consonância com as diretrizes e planos na-
cionais de educação, integrando e coordenando as 
suas ações e as dos seus Municípios;
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu siste-
ma de ensino;
V - baixar normas complementares para o seu sistema 
de ensino;
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com 
prioridade, o ensino médio a todos que o demanda-
rem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; 
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
estadual.
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Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as 
competências referentes aos Estados e aos Municípios.
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e insti-
tuições oficiais dos seus sistemas de ensino, integran-
do-os às políticas e planos educacionais da União e 
dos Estados;
II - exercer ação redistributiva em relação às suas es-
colas;
III - baixar normas complementares para o seu siste-
ma de ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabele-
cimentos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-es-
colas, e, com prioridade, o ensino fundamental, per-
mitida a atuação em outros níveis de ensino somente 
quando estiverem atendidas plenamente as neces-
sidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Cons-
tituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 
ensino.
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
municipal.
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, 
por se integrar ao sistema estadual de ensino ou com-
por com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão 
a incumbência de:
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais 
e financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-
-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de 
cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de 
menor rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a 
escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus 
filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 
frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre 
a execução da proposta pedagógica da escola;
VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao 
juiz competente da Comarca e ao respectivo represen-
tante do Ministério Público a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta 
por cento do percentual permitido em lei;
IX - promover medidas de conscientização, de preven-
ção e de combate a todos os tipos de violência, es-
pecialmente a intimidação sistemática (bullying), no 
âmbito das escolas;
X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura 
de paz nas escolas. 
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica 
do estabelecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabeleci-
dos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desen-
volvimento profissional;
VI - colaborar com as atividades de articulação da es-
cola com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da 
gestão democrática do ensino público na educação 
básica, de acordo com as suas peculiaridades e con-
forme os seguintes princípios:
I - participação dos profissionais da educação na ela-
boração do projeto pedagógico da escola;
II - participação das comunidades escolar e local em 
conselhos escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unida-
des escolares públicas de educação básica que os in-
tegram progressivos graus de autonomia pedagógica 
e administrativa e de gestão financeira, observadas as 
normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:  
I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior criadas e 
mantidas pela iniciativa privada;
III - os órgãos federais de educação.

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 
Federal compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamen-
te, pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo 
Poder Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio 
criadas e mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Fe-
deral, respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de 
educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa 
privada, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreen-
dem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de 
educação infantil mantidas pelo Poder Público muni-
cipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e man-
tidas pela iniciativa privada;
III - os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis 
classificam-se nas seguintes categorias administrati-
vas: 
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorpo-
radas, mantidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e admi-
nistradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado.
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